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PORTARIA N.° 320/2020 

REVOGA EM TODOS OS SEUS TERMOS A 
PORTARIA 37/2019, QUE DISPÕE SOBRE 0 
ENQUADRAMENTO NA FUNÇÃO DE 
INSPETOR DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

VALÊRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 

RESOLVE: 

Art.  1° Fica revogada em todos os seus termos a Portaria 37/2019, que 
enquadrou o servidor(a) público(a) municipal Sr(a) Nitoel Valeriano da Silva, ocupante do 
cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, na função de Inspetor da Guarda Civil Municipal, 
padrão de referência P-32.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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